
INDICAÇÃO Nº 
1070
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, para a construção de uma quadra para a prática de basquete, futebol de salão e volei, à E.E. Professora Adelaide Rosa Fernandes Machado de Souza, Região 3 Sul, no bairro do Grajaú, no Município de SÃO PAULO.  

JUSTIFICATIVA

O Nobre Diretor de Escola LUIS CARLOS F BISPO, através de Ofício Nº.22/08 de 24 de Fevereiro do corrente, enviado à este gabinete, alerta para a necessidade do referido pleito supracitado ser aprovado, pois, o mesmo reveste-se inegavelmente ao interesse público, tendo em vista que a cada dia que se passa, a procura para a prática de esporte entre amigos e familiares vem crescendo diariamente e nos finais de semanas, porém, não há espaço adequado e suficiente para todos.

Destacamos ainda que a referida escola faz parte do Programa Escola da Família

O esporte é uma escola que ensina coisas para a vida toda. Respeito é uma delas.

O quê o país ganha investindo em educação? Com a mão-de-obra qualificada, ganha em produtividade, o que aumenta a geração de riquezas.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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